
Conselho Municipal de Assistência Social

Garantindo acesso aos direitos sociais.

RESOLUÇÃO

AD REFERENDUM Nº 20/2017 

Súmula:  Dispõe   sobre   a  prestação  de

contas referente ao recurso executado no 1º

Semestre/2017  –  Modalidade  Piso

Paranaense de Assistência Social – PPAS IV

– Acolhimento Institucional - FEAS. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

CMAS/PR, no uso de suas atribuições conforme Artº 15 do Regimento Interno. 

Considerando a Ata nº 04/2017 de 06/10/2017 da Comissão Permanente de

Gerenciamento do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, 

RESOLVE:

Art.1º Aprovar,  AD  REFERENDUM,  a  prestação  de  contas  referente  ao  recurso

executado  no  1º  Semestre/2017  –  Modalidade  Piso  Paranaense  de  Assistência

Social – PPAS IV – Acolhimento Institucional, recursos oriundo do Fundo Estadual de

Assistência Social/ FEAS/PR.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Araucária, 16 de novembro de 2017.

                                                                     SUSAN BREPOHL DE BRITTO
                                                                Presidente CMAS
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